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Decreto

DECRETO N° 11.945, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

Promove a Gestão Compartilhada, para fins de transição, dos serviços delegados à Organização Social Instituto Social Saúde Resgate à Vida contratada 
para a operacionalização e execução de atividades e serviços de saúde no Hospital Municipal Antonio Giglio. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito Municipal de Osasco, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 161 da Lei Orgânica Municipal, o artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo e artigo 196 da Constituição 
Federal, quanto ao dever do Estado de garantir, mediante políticas sociais e econômicas, a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços de saúde;

CONSIDERANDO a responsabilidade do Município frente à descentralização instituída pelo Sistema Único de Saúde (SUS) para o atendimento médico-
-hospitalar da população.

CONSIDERANDO que o Contrato de Gestão nº 022/2018 para o gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde no HOSPITAL 
MUNICIPAL ANTONIO GIGLIO, firmado com o INSTITUTO SOCIAL SAÚDE RESGATE À VIDA, terá seu encerramento na data de 07 de março de 2019 e 
o interesse das partes em não prorrogar sua vigência;

CONSIDERANDO o dever de observância do princípio da continuidade dos serviços públicos e a essencialidade dos serviços de saúde, que não podem ser 
interrompidos para não prejudicar o atendimento à população, além da necessidade de se manter o perfeito funcionamento do Hospital Municipal Antonio 
Giglio durante todo o período de transição e até a assunção da gestão por uma nova entidade a ser contratada; 

CONSIDERANDO que os apontamentos realizados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo demandaram ajustes tanto na prestação de contas e 
acompanhamento do Contrato, como na sua fiscalização e gestão;

CONSIDERANDO, ainda, o interesse das partes em manter inalterados os Contratos de Gestão nº 033/2018 (UPA Centro), n° 034/2018 (UPA Vila Menck) e 
035/2018 (UPA Jd. Conceição) firmados para as Unidades de Pronto Atendimento; 

DECRETA

Art. 1° Fica criada a Comissão Extraordinária de Monitoramento, Avaliação e Transição do Hospital Municipal Antonio Giglio, pelo período de 120 (cento e 
vinte dias), com as seguintes atribuições:

a. Autorizar previamente os pagamentos a fornecedores, pessoal e encargos;
b. Autorizar previamente as movimentações de pessoal, inclusive na concessão de benefícios e alterações contratuais;
c. Realizar um diagnóstico pormenorizado das condições atuais de gestão e preservação patrimonial do Hospital, bem como dos investimentos e intervenções 
necessárias;
d. Acompanhar, fiscalizar e monitorar as operações na área médica, clínica, e de atendimento do Hospital;
e. Elaborar uma minuta de Termo de Referência que deverá ser utilizada para o novo processo seletivo do Hospital;
f. Auxiliar a Comissão de Monitoramento e Gestão no perfeito exercício de suas funções;
g. Elaborar Relatório Quinzenal de Atividades, indicando a situação técnica, financeira, e física do Hospital;
h. Se manifestar sobre os assuntos a que for demandada pela Gestão do Instituto ou pelo Chefe do Executivo.

Parágrafo único. O relatório quinzenal a que se refere a alínea “g” deverá ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
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Art. 2° A Comissão Extraordinária de Monitoramento, Avaliação e Transição do Hospital Municipal Antonio Giglio é composta pelos seguintes membros:
- Prefeito Municipal: Sr. Rogerio Lins
- Secretário Municipal de Saúde: Sr. João de Deus
- Secretário Municipal de Governo: Sr. Sergio de Nizo
- Secretário Municipal de Finanças: Sr. Pedro Sotero
- Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos: Sr. Ivo Gobatto Jr.

§ 1° Os membros da Comissão poderão ainda requisitar funcionários municipais para auxiliar nos trabalhos;
§ 2° A Comissão desenvolverá seus trabalhos na sala da Superintendência do Hospital Municipal Antonio Giglio.

Art.3º A gestão compartilhada para fins de transição visa atestar e/ou recuperar a regularidade da gestão empreendida no HOSPITAL MUNICIPAL 
ANTONIO GIGLIO, cumprir as obrigações eventualmente não adimplidas pela Organização Social contratada e previstas no Contrato de Gestão im-
prescindíveis à continuidade e melhoria da prestação dos serviços públicos da saúde; e apurar eventual responsabilidade pelas causas determinantes 
deste ato por quaisquer outras irregularidades na gestão do hospital ou inadimplemento de obrigações que porventura sejam apontadas no curso do 
prazo deste período de gestão compartilhada.

Art.4° O Instituto Social Saúde Resgate à Vida fornecerá permanentemente todos os acessos necessários às movimentações bancarias, fiscais, sociais 
e de pessoal relacionadas ao Hospital, devendo ser preservado pelos membros da Comissão o sigilo das informações fornecidas.

Art.5° A gestão compartilhada terá duração máxima de 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura deste Decreto.

Art.6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 04 de fevereiro de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito

João de Deus
Secretário de Saúde

Ivo Gobatto Junior
Secretário Assuntos Jurídicos

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 

IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: imprensa@osasco.sp.gov.br site: www.osasco.sp.gov.br
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RESUmO DAS PORTARIAS 
04/02//2019 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
ExONERAR: 
 
PORTARIA Nº 198/19 - ExONERAR, A PEDIDO, ADRIANA AIRES PORTO, 
matrícula  180.464 do cargo de provimento efetivo de  TÉCNICO DE 
ENfERmAGEm -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 199/19 - ExONERAR, A PEDIDO, DORALICE DE ALmEIDA 
NASCImENTO SILVA, matrícula  174.937 do cargo  de TÉCNICO DE 
ENfERmAGEm  -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 200/19 - ExONERAR, A PEDIDO, TATIANE SABINO AfONSO, 
matrícula  188.280 do cargo de provimento efetivo de  COZINHEIRO -  da Secretaria 
de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 201/19 - ExONERAR, A PEDIDO, ROSICLER TATIANA DA 
COSTA BUENO, matrícula  191.309 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 202/19 - ExONERAR, A PEDIDO, ARLETE GONÇALVES DO 
NASCImENTO BARROS, matrícula  191.119 do cargo de provimento efetivo de  PDI 
I -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
PORTARIA Nº 203/19 - ExONERAR, A PEDIDO, NELSON ROBERTO COGO 
LImA, matrícula  174.813 do cargo de provimento efetivo de  mOTORISTA DE 
TRANSPORTE LEVE -  da Gabinete do Prefeito. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 4     Osasco, 4 de fevereiro de 2019          

2 
 

 
PORTARIA Nº 210/19 - ExONERAR, PAULO mARCIO mAGALHÃES   do cargo 
em comissão de  CHEfE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAmENTO -  
da Secretaria de Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 212/19 - ExONERAR, DOUGLAS RICHARD DA SILVA   do cargo 
em comissão de  GESTOR DO NúCLEO DE PROGRAmAÇÃO -  da Secretaria de 
Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 31 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 214/19 - ExONERAR, DANIELA fARINARO COLA DE SOUZA   
do cargo em comissão de  VICE DIRETOR DE ESCOLA I, DO CEmEI jOÃO DE 
fARIAS -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 215/19 - ExONERAR, DEISE CAmILLI DIAS   do cargo em 
comissão de  ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO DO OBSERVATÓRIO -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

 
 
ExONERAR/NOmEAR: 
 
PORTARIA Nº 216/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) OLGA mARIA 
ALExANDRE DA SILVA, do cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II, DA 
EMEF. PROF. MAX ZENDRON,  da Secretaria de Educação na data de 30/01/2019. 
NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de SUPERVISOR DE ENSINO 
DO DEPARTAmENTO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria de Educação a partir 
de 31/01/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 217/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) ROSA mARIA DE CASTRO 
LOPES, do cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA III, DA EMEF PROF. 
ANÉZIO CABRAL,  da Secretaria de Educação na data de 30/01/2019. NOmEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo de DIRETOR DE ESCOLA II, DA EmEf 
PROf. mAx ZENDRON,  junto à Secretaria de Educação a partir de 31/01/2019. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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PORTARIA Nº 218/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) VERA LUCIA DOS REIS, do 
cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA III, DO CEMEIEF MARINA 
SADDI HAIDAR,  da Secretaria de Educação na data de 30/01/2019. NOmEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE DIRETOR DE ESCOLA II, DA 
EmEf mAESTRO DOmINGOS BLASCO,  junto à Secretaria de Educação a partir 
de 31/01/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 219/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) LUCIANA VASCONCELOS 
DOS SANTOS, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA II, DA EMEF 
MAESTRO DOMINGOS BLASCO,  da Secretaria de Educação na data de 31/01/2019. 
NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE DIRETOR DE 
ESCOLA III, DA EmEIEf mESSIAS GONÇALVES DA SILVA,  junto à Secretaria 
de Educação a partir de 01/02/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 220/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) CRISTINA mENDOÇA 
GILI, do cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II, DO CEMEIEF PROFª. 
MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ,  da Secretaria de Educação na data de 
30/01/2019. NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA III, DO CEmEIEf mARINA SADDI HAIDAR,  junto à 
Secretaria de Educação a partir de 31/01/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 221/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) DEmETRIUS PINTO 
CANDANÇAN, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CORPO 
TÉCNICO PEDAGÓGICO,  da Secretaria de Educação na data de 31/01/2019. 
NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO 
PEDAGÓGICO DO OBSERVATÓRIO,  junto à Secretaria de Educação a partir de 
01/02/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 222/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) COSmO HUmBERTO DIAS, 
do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO III, DA EMEIEF 
MESSIAS GONÇALVES DA SILVA,  da Secretaria de Educação na data de 
30/01/2019. NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO III, DA EmEf ESCULTOR VICTOR 
BRECHERET,  junto à Secretaria de Educação a partir de 31/01/2019. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 223/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) ANDREA GONÇALVES DA 
SILVA, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA III, DA EMEIEF 
PROFª. ZULEIKA GONÇALVES MENDES,  da Secretaria de Educação na data de 
30/01/2019. NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA III, DA EmEf PROf. jOÃO CAmPESTRINI,  junto à 
Secretaria de Educação a partir de 31/01/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

 
PORTARIA Nº 224/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) RENATA TORRES 
fERREIRA  RIBEIRO, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA III, 
DA EMEF. PROF. JOÃO CAMPESTRINI,  da Secretaria de Educação na data de 
31/01/2019. NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA II, DO CEmEIEf PROfª. mARIA jOSÉ fERREIRA 
fERRAZ,  junto à Secretaria de Educação a partir de 01/02/2019. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 225/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) mANOEL LOPES DA 
SILVA, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA II, DO CEMEIEF 
PROFª. MARIA JOSÉ FERRAZ,  da Secretaria de Educação na data de 31/01/2019. 
NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de CHEfE DA DIVISÃO DE 
CORPO TÉCNICO PEDAGÓGICO,  junto à Secretaria de Educação a partir de 
01/02/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
PORTARIA Nº 226/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) ELISABETE OLIBONI DE 
CARVALHO, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA III, DA EMEF. 
PROFª. ELZA DE CARVALHO MELLO BATISTON,  da Secretaria de Educação na 
data de 30/01/2019. NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de 
DIRETOR DE ESCOLA II, DO CEmEIEf PROfª. mARIA jOSÉ fERREIRA 
fERRAZ,  junto à Secretaria de Educação a partir de 31/01/2019. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
 
PORTARIA Nº 227/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) fABIANA DA SILVA LImA, 
do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA II, DA EMEIEF 
MONSENHOR ELÍDIO MANTOVANI,  da Secretaria de Educação na data de 
28/01/2019. NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de DIRETOR DE 
ESCOLA II, DA EmEIEf mONSENHOR ELIDIO mANTOVANI,  junto à 
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Secretaria de Educação a partir de 29/01/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 228/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) CINTIA mARIA LAmBIASI 
DA SILVA, do cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO DO 
OBSERVATÓRIO,  da Secretaria de Educação na data de 30/01/2019. NOmEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE DIRETOR DE ESCOLA II, DA 
EmEIEf mONSENHOR ELíDIO mANTOVANI,  junto à Secretaria de Educação 
a partir de 31/01/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
PORTARIA Nº 232/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) GIOVANA mOREIRA E 
SILVA SABINO, do cargo em comissão de DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL DA CRECHE SADAMITU OMOSAKO,  da Secretaria de Educação na 
data de 31/01/2019. NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA I, DO CEmEI PROVIDÊNCIA DOS ANjOS 
CARREIRA,  junto à Secretaria de Educação a partir de 01/02/2019. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 233/19 - ExONERAR o (a) Senhor (a) mICHELLE CRISTINA 
mODESTO, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA I, DO CEMEI 
PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA,  da Secretaria de Educação na data de 
31/01/2019. NOmEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA I, DO CEmEI jOÃO DE fARIAS,  junto à Secretaria de 
Educação a partir de 01/02/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
NOmEAR: 
 
PORTARIA Nº 211/19 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) PRISCILA DE 
ANGELIS, RG. 33.836.670-2, para exercer o cargo em comissão de CHEfE DA 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAmENTO,  da (do) Secretaria de 
finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 213/19 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) mURILO 
fERREIRA jULIÃO, RG. 44.228.230-8, para exercer o cargo em comissão de 
GESTOR DO NúCLEO DE PROGRAmAÇÃO,  da (do) Secretaria de finanças. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 229/19 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LUCImAR 
CORREA, RG. 24.336.666-8, para exercer o cargo em comissão de VICE DIRETOR 
DE ESCOLA III, DA EmEIEf PROfª. ZULEIKA GONÇALVES mENDES,  da 
(do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA Nº 230/19 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) jULIO CESAR 
DE mELO PAIVA, RG. 19.725.286-2, para exercer o cargo em comissão de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA III, DA EmEf. PROfª. ELZA DE CARVALHO mELLO 
BATTISTON,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 231/19 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VERA CRUZ, 
RG. 11.396.245-9, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA III, 
DA EmEf PROf. ANÉZIO CABRAL,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

OUTROS: 

 

 

PORTARIA Nº 204 / 2019 -            DEmITIR,  o  servidor  LEANDRO ANDRADE 
CERQUEIRA,  Atendente,   Efetivo, matrícula 182.723,   lotado na Secretaria de Saúde, 
por infração ao artigo 23, da Lei Complementar 138/2005, nos termos do constante nos 
autos do processo administrativo 8224/2018. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 205 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a servidora ANDRIELLY 

DARCANCHY DE TOLEDO, matrícula 175.800  para participar do  “ CURSO DE 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU - mESTRADO”- na Cidade de São Paulo – SP, 

nos dias 11/03, 18/03, 25/03, 01/04, 08/04, 15/04, 22/04, 29/04, 06/05 e 13/05/2019. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 206 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a servidora ROSELI LOPES 

PAGAN, matrícula 190.720 para  “ ACOmPANHAR A EQUIPE DO OSASCO – 

VOLEIBOL CLUBE – SEmI fINAL ”- na Cidade de Gramado  – RS, no período de 

01 a 04/02/2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de fevereiro do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 207 / 19 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos 
servidores da Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria até 
31/12/2019, sem prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do 
cargo;  
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta  prorrogados ou 

autorizados até 31/12/2019 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades 

e conveniências do serviço público municipal;  

III – Anexo Único: 
 

FRANCIMAR FARIAS DA SILVA MOTA 

 

SEM PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

SÃO PAULO-JUIZO 315º ZONA-OSASCO 

 

SANDRA REGINA DE MELO MENDES 

 

SEM PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

SÃO PAULO-JUIZO 315º ZONA-OSASCO 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

janeiro do ano em curso,   revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 208 / 2019 - DESIGNAR as servidoras Carine Donizete Simões de 
Oliveira, Contadora, com registro no CRC sob o n° 1SP 2663.01 e  Valéria Maria Simões 
Miotto, Engenheira, com registro no CREA sob o nº 0600872458, para exercerem a 
função de Gestor e Responsável Técnico do Convênio a ser firmado com o Governo do 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 209 / 2019 - DESIGNAR a     Senhora LENI mADALENA CAmPOS 
- Rg. 17.416.002, para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO III, 
DO CEMEIEF PROF. ALIPIO DA SILVA LAVOURA, DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, durante o período de Licença Prêmio  da Senhora NEIDE TAVARES DA 
mOTTA – RG. 16.474.932.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro do ano em curso,  revogadas as disposições em 
contrário. 
    
RETIfICAÇÕES: 

Na portaria nº 195/19, publicada em 01 de fevereiro do ano em curso, leia-se: 
“EXONERAR, CINTIA CRISTINA DA SILVA  VASCONCELOS.” 
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SECRETARIA DE administraÇão

DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

NOTA DE ENCOMENDA

NOTA DE ENCOMENDA Nº 073/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.238/2018
DATA: 04/02/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Equipos e Extensor
VALOR: R$ 419.484,00 (quatrocentos e dezenove mil quatrocentos e oitenta 
e quatro reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 074/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.198/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais II
VALOR: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 075/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.556/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais I	
VALOR: R$ 391.600,00 (trezentos e noventa e um mil e seiscentos reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 070/2018
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.275/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: ORIZZON COMERCIAL EIRELI ME
OBJETO: Material Hospitalar
VALOR: R$ 583.096,00 (quinhentos e oitenta e três mil e noventa e seis reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 078/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.542/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIAL E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais I
VALOR: R$ 15.960,00 (quinze mil novecentos e sessenta reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 092/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.260/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTROBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Material Hospitalar
VALOR: R$ 1.092,58 (um mil noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 072/2018
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.274/2018
DATA: 01/02/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL EIRELI
OBJETO: Material Hospitalar
VALOR: R$ 189.021,50 (centos e oitenta e nove mil vinte e um reais e cinquenta 

centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 084/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.269/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Material Hospitalar
VALOR: R$ 88.331,42 (oitenta e oito mil trezentos e trinta e um reais e quarenta 
e dois centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 093/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.188/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais II
VALOR: R$ 41.030,00 (quarenta e um mil e trinta reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 086/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.531/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais II
VALOR: R$ 83.145,00 (oitenta e três mil cento e quarenta e cinco reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 080/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.550/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais II
VALOR: R$ 29.742,00 (vinte e nove mil setecentos e quarenta e dois reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 089/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.552/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais II
VALOR: R$ 34.581,50 (trinta e quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e 
cinquenta centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 082/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.210/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais II
VALOR: R$ 60.672,50 (sessenta mil seiscentos e setenta e dois reais e cin-
quenta centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 095/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.177/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais I
VALOR R$: 17.275,30 (dezessete mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta 
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centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 079/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.548/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais I
VALOR: R$ 89.916,00 (oitenta e nove mil novecentos e dezesseis reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 088/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.553/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais II
VALOR R$: 39.036,00 (tinta e nove mil e trinta e seis reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 096/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.146/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Medicamentos Convencionais I
VALOR: R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 098/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.138/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais I
VALOR R$: 199.638,00 (cento e noventa e nove mil seiscentos e trinta e oito 
reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 085/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.539/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMERICIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais I
VALOR R$: 2.666,00 (dois mil seiscentos e sessenta e seis reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 097/2019
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.172/2018
DATA: 31/01/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Medicamentos Convencionais I
VALOR R$: 13.370,00 (treze mil e trezentos e setenta reais)

Processo Administrativo nº 22653/2018 
Pregão Presencial nº 001/2019 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL.

Às 15:00 horas do dia 04 de fevereiro de 2019, após análise do resultado do Pre-
gão Presencial nº 001/2019, referente ao Processo Administrativo nº 22653/2018, 

o pregoeiro, Sr. CARLOS ANTONIO CARVALHO DE CAMPOS, RETIFICA a 
ADJUDIÇÃO realizada às licitantes vencedoras nos seguintes termos: 

* D.C DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob o número 09.910.736/0001-58, pelo menor preço por item, para o item 
abaixo relacionado: 
01: Valor unitário R$ 6.65 (seis reais e sessenta e cinco centavos). 

* DRISERV ENVASE E COMÉRCIO DE ÁGUAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob o número 62.250.675/0001-46, pelo menor preço por item, para o item 
abaixo relacionado: 
02: Valor unitário R$ 21,00 (vinte e um reais). 

* HURSAN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
04.687.478/0001-92, pelo menor preço por item, para o item abaixo relacionado: 
03: Valor unitário R$ 21,90 (vinte e um reais e noventa centavos).
04: Valor unitário R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos).

* MALVAGLIA COMERCIAL LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
16.643.051/0001-73, pelo menor preço por item, para o item abaixo relacionado: 
05: Valor unitário R$ 00,99 (noventa e nove centavos).

Osasco, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ANTONIO CARVALHO DE CAMPOS

Pregoeiro

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.666/2018 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA, conforme Es-
pecificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à 
disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua Narciso Sturlini, 161 
- Centro - Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.
transparencia.osasco.sp.gov.br/licitacoes - Envio das Propostas de Preços pelo 
site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05/02/2019 e DATA E HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 21/02/2019 às 10h00min.

Osasco, 04 de fevereiro de 2019.
Meire Regina Hernandes

-Diretora DCLC-

SECRETARIA DE assuntos jurídicos

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 057/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das atri-
buições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar FABIO ERON TEIXEIRA ZANON, Agente Disciplinar do quadro de 
pessoal do Departamento de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo 
de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o Processo Administrativo nº 21464/2018 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 01 de fevereiro de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA
Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 058/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das atri-
buições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 
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Designar FABIO ERON TEIXEIRA ZANON, Agente Disciplinar do quadro de 
pessoal do Departamento de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo 
de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o Processo Administrativo nº 24678/2018 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 01 de fevereiro de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA
Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 059/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das atri-
buições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar FABIO ERON TEIXEIRA ZANON, Agente Disciplinar do quadro de 
pessoal do Departamento de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo 
de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o Processo Administrativo nº 24684/2018 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 01 de fevereiro de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA
Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 060/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das atri-
buições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar FABIO ERON TEIXEIRA ZANON, Agente Disciplinar do quadro de 
pessoal do Departamento de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo 
de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o Processo Administrativo nº 02120/2018 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 01 de fevereiro de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA
Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

EXTRATOS:

Processo: 15.620/2015; Termo De Prorrogação nº 130/2018; Locatário: Município 
de Osasco/Secretaria de Administração; Locadores: OZIAS PRINCIPAL E MAR-
TA ESCORSI MESSIAS PRINCIPAL; Assunto: Fica prorrogada a vigência da 
Cláusula 3ª do Contrato nº 052/2015, por mais 36 (trinta e seis) meses, contada 
a partir de 11 de novembro de 2018, conforme manifestação da Secretaria da 
Administração, acostada à fl. 178, Parecer Jurídico às fls. 192/195, Ratificação 
do Secretário de Assuntos Jurídicos de fls. 196 e Despacho de Autorização da 
Secretária de Administração à fl. 199.; Valor: R$ 9.545,57 (nove mil, quinhentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) mensais; Vigência: 36 
(trinta e seis) meses.

Processo: 16.735/2017; Termo de Aditamento nº 005/2019; Contratante: Municí-
pio de Osasco/Secretaria de Finanças; Contratada: GOLDEN DISTRIBUIDORA 
LTDA.; Assunto: Fica aditado o Contrato nº 065/2018, para substituir a prestação 
de serviços da empresa matriz, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.196.935.0009-
01, com sede no seguinte endereço: Avenida dos Autonomistas, nº 4.900, prédio 
404, KM 18, OSASCO/SP, CEP: 06194-060, conforme solicitação da empresa, 
acostada às fls. 990/994, manifestação da Secretaria de Finanças, Acostada 
à fl. 1042, Parecer Jurídico à fl. 1004 , Ratificação à fl. 1046 e Despacho de 
Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 1048.

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO CONSULTIVO

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

SECRETARIA DE saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 000214/2019

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da ma-
nifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, 
do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos 
termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, da INSTITUTO 
TECNOLÓGICO RENOVAÇÃO – IT,  estabelecida Avenida dos Autonomistas, 
896 – Vila Yara – Osasco-SP., inscrita no CNPJ 07.466.217/0003-00, pelo valor 
total de R$745.806,95 (setecentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e seis reais 
e noventa e cinco centavos), período 01/12/2018 a 31/12/2018.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 
cabíveis.

Osasco, 30 de janeiro de 2019
João de Deus S. Junior

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 26530/2018

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da ma-
nifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, 
do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos 
termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, da INSTITUTO 
TECNOLÓGICO RENOVAÇÃO – IT,  estabelecida Avenida dos Autonomistas, 
896 – Vila Yara – Osasco-SP., inscrita no CNPJ 07.466.217/0003-00, pelo valor 
total de R$745.806,95 (setecentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e seis reais 
e noventa e cinco centavos), período 01/11/2018 a 30/11/2018.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 
cabíveis.

Osasco, 30 de janeiro de 2019
João de Deus S. Junior

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 27184/18

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da 
manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 
3º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, 
nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, da Flex 
Elevadores,  estabelecida Rua Professor Edgar de Moraes, 93 – Santana de 
Parnaíba – SP., inscrita no CNPJ 11.472.645/0001-43, pelo valor total de R$ 
2.466,67 (dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), período 24/10 a 30/11/18.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 
cabíveis.

Osasco, 31 de janeiro de 2019
João de Deus S. Junior

Secretário de Saúde


